
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA ARQTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - EPP

Contrato PGE[ ^ /2020

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n». 04.139.403/0001-77, situada 
na 33 Avenida, n°. 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada pelo seu 
titular DR.PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 
08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARQTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, CNPJ 
no. 12.018.845/0001-93, Inscrição Municipal no 342.055/001-83, situado à Rua Lauro Muller, 115, Edf. Cidade Baixa, SL 
602, Comércio, Salvador/BA, vencedora da dispensa n°. 008/2020, Processo Administrativo n°. 006.0413.2020.0001906-73, 
neste ato representada pelo Sr. JOSÉ BENEDITO ASSUNÇÃO, portadordo documento de Identidade n®. 01263137-09, 
emitido(s) por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 0 rfi 241.097.035-49, doravante denominada apenas CONTRATADA, 
celebram 0 presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n® 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na realização de serviços de refrigeração para 
remanejamento das evaporadoras nos aparelhos/equípamentos pertencentes ao Estado da Bahia e em uso na 
Procuradoria Gerai do Estado da Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Instrumenb) 
Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as 
constantes da Proposta de Preços apresentada pela COIvn'RATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO
II.

§1° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2® do art. 143 da Lei Estadual n® 9.433/05.

§2® As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

§3® É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por na^hum compromisso assumido por aquéa com terceiros.

§4® Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo 0 prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e 
exdusivo controle.

CLÁUSULA SEGUNDA - P?:AZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do ínc. II do art. 140 da Lei estadual n® 9.433/05, observancto-se 0 estabelecido no caput e no 
parágrafo único do art. 142 do referido diploma.

§1® A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar 0 ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, devendo 0 pedido ser realizado rK> prazo máximo de 60 (sessenta) dias arXes do 
termo final do contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetívamente prestados os valores abaixo especificados:

VALOR UNITÁRIO 
ESnMADO

VALOR TOTAL ANUAL 
ESTIMADODESCRIÇÃO QUANTITATIVOITEM

Desinstalação e Instalação de Evaporador
SIMPAS; 08.36.00.0016713-8

22 R$ 780,00 R$ 17.160,001

§1°. Estima-se para o contrato, durante o prazo de 12 (doze) meses de sua vigência, a importância de R$ 17.160,00 
(dezessete mil cento e sessenta reais).

§20- Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdendáríos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento 
pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAUNIDADE GESTORA FONTE
5206 33903906.601 154

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADiV além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento 
convocatório, que aqui se condderam literatmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obríga-se a:

[SERVIÇOS]
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfdta execução dos serviços, 

inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem 
como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pdo bom andamento dos serviços e 
que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou reoimenda^es efetuadas pelo 
CONTRATANTE;

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e 
eficiente dos serviços objeto deste contrato;

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalízadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas;

e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
0 atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção, 

sem ônus para o CONTRATANTE;
g) respeitar e fazer com que seus empregados respétem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 

regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no locai onde serão executados 
os serviços;

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os equipamentos 
e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as instalações na mais perteita 
corKJição de funcionamento;

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualqu^ natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 
ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam scb sua responsabilidade, bem como ressarcir 
0 equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junlx) às repartiçõ» competentes, necessários à execução 
dos serviços;

l) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 
e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federai, Estadual e 
Municipal, relativas aos serviços prestados;

m) adimplír os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 
deste contrato.

n) arcar com os custos do eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam 
ser realizados na sede do CONTRATANTE.

o) responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua re^nsabilidade para a execução dos servi^s, até 
a entrega definitiva do serviço ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Ternio de Aceite;

p) designar, sempre que solicitado pelo CXDNTRATANTE, responsável técnico devidamente habilitado para análise conjunta 
com 0 preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem realizados;

q) aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos mesmos;
r) executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento 
desse prazo;

s) executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da realização do chamado pela 
Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, principalmente em casos de paralisação 
aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, 
com o aval da Administração, prolongamento desse pra^;

t) realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa;
u) proceder ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, das 08 h às 
14 h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo.
v) executar os serviços em conformidade com o disposto nas normas expedidas pelos órgãos competentes, em 
especial as oriundas do Ministério da Saúde - MS e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, bem como 
oteervando as recomendações do fabricante dos aparelhos;
w) executar os serviços de forma a assegurar a minimizaçao do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
cli matizadas;
x) forne(^r relatório técnico dos serviços executados, informando o estado geral dos condicionadores de ar e as condires 
de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas nesse período e as peças substituídas;
y) executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
climatizadas;
z) observar, para os ambientes climatizados com exigências de fíltros absolutos ou instalações especiais, tais como 
aquelas que atendem a processos produtivos, instalações hospitalares e outros, as normas e regulamentos específicos, sem 
prejuízo do disposto na legislação que traça as normas gerais sobre a matéria;
aa) descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de climatização após a limpeza, acondiclonadas em sacos de 
material resistente e porosidade adequada, para evitar o espalhamento de partículas inaláveis.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONIRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da 
assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo legal.
d) emitir, na hipótese de os serviços s&em executados nas instalações da CONTKATM^A, Ta-mo/Dedaração de Vistoria, 
em duas vias, identiricando os aparelhos/equípamentos, (tombo, marca, modelo eto.), informando data e hora do 
recebimento dos aparelhos/equipamentos,, relatando o seu estado geral e qualquer anormalidade identificada;

h) designar o preposto para vistoriar os aparelhos/equipamentos;

i) rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório e deste 
contrato, e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas;
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j) preencher o Termo de Aceite, após vistoria dos serviços realizados pela CONTRATADA, em formulário emitido em, no 
mínimo, 02 (duas) vías, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados.

CLÁUSULA SÉnMA • REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

( X ) Serviços
Empreitada por preço (x } global

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do ait 154 da Lá estadual 
9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na ececução do contrato.

§1® O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a realização 
da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de 
documento de cobrança, consoante o art 8°, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

§2® Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir 
os serviços ou fornecimentos efetuados, para efáto de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e 
art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

§3® O recebimento do objeto se dará segundo o disposto^no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os seguintes
prazos, se outros não houv^em sido fixados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias 
puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível 
proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento 
definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§4® O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§5® Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos 
demais, mediante redbo.

§6® Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o otqeto contratual, para todos os efátos.

§7® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

§8® Fica indicada a Coordenação de Serviços Gerais conx) área responsává pela Gestão Contratual, bem como fica 
designado como fiscal do contrato o Servidor Sidijorge Pinto dos Santos, Cad. 06.244.966-8.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 08 (oito) dias útás, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em 
consonância com o disposto no art 6®, §5°; art. 8®, XXXIV; art 79, XI, ”a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n®. 
9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do 
recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado.

§2® Ainda que a nota fiscai/fatura seja apresaitada antes do pra^ definido para recebimento definitivo, o prato para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, 
com base no valor do preço vigente.

§4®A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos ráacionados com a obrigação.
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§5®Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará Mbrestado até que^a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

§6^ As situações previstas na legislação especílica sujeítar-seão à emissão de nota fiscal eletrônica.

§7‘*A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de accw^do com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSUU DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento, nos termos do ínc. XXV do ait. 8® da Lei Estadual n® 9.433/05, será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE.

§1® A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8® da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor 
0 preço que se tornou excessivo.

§2® O requerimento derevisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato 
que a ensejou, sob pena úe decadência, em consonância com o art 211 da Lei 10.406/02.

§3oA variação do valor contratual para fazer toce ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de multa, 
observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e 
a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Em caso de descumprímento total da obrigação prindpal, será aplicada muKa no percentual 10®^ (d^ por r^nto) incidente 
sobre o valor global do contrato.

§2® Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez 
por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do tornecimento 
ou do serviço já realizado.

§3° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por cento) 
ao áa, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados 
solve o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§4® Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do 
contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo 
da aplicação das demais sanções previstas na lel.

§5® Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

§6® As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a GONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
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§8® Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessóra, assim considerada aquela que coadjuva a 
principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão t&nporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração os 
que Incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual n® 9.43^05.

§1® Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do ait 185 da Lei estadual 
n® 9.433/05.
§2® Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Estadual n® 9.433/05.

§1® A resdsão poderá ser deteiminada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enuma’ados nos incisos I a 
XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual n® 9,433/05.

§2® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual n® 9.433/05, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2® do art. 168 
do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório 
referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório eseus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar 
por uma das modalidades previstas no §1® do art. 136 da Lei estadual n® 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia 
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.

§1® A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1** do ait. 136 da La 
Estadual n® 9.433/05.

§2® Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no 
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1®, II e III da Lei estadual n® 9.433/05).

§3® A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados da assinatura do contrato, devendo 
ser atualizada periodicamente.

§4® A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas 
impostas, independentemente de outras cominações legais.

§5®A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.

§6®Havendo revisões ou reajustes de pre^s, a COfíTRATADA atualizará o valor da garanto.

As partes elegem o Foro da Qdade do Salvador, Estado da Bahia, que (revalecerá sobre qualqu^ outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
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E, por estarem assim justos e a)ntratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na p^sença 
das testemurdias que subsaevem depois de lido e achado conforme.

Salvador,de 0fV\CUÍ-O de 2020.

CONTM^ACONTRATANTE

2%/
munha Testemunhas

-.1^:

;

-I
S

|!í
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ANEXO I

M >X ■>|il l>|i »

eOVE^NO 00 EST/íOO DA BAHiA 
PROCURADORIAGgAftL DO gSTAÇiQ-PGE

TEKMU DE REfERÊNCJA

ÜERMÇOS NO SISTEMA DE HEFHICRU AC-VJ 
SÈTíElNiEíííALVAlíOR

Í.OIUKTIVO

I. C>pr<!<riitc Tvfmede Refetteciu tcoi conto objd>vo<^inii>ii^o ^ ciniHKãK e^pecidlizocla |WJ iC4lÍ£H^ 
dc irtvicoídc u-Cfíirei-açá*, fiii vifiíK ãcioica «Í6 K5Ê, «•’37â,Avi;i»iát 5. liMtü-KiJa tw Ccnifo 
A4>nt»Ki7aiív»ilíi Bahia

S.JUyilFICVTtVA

2.1 o w/viçei ije refrí,Mratà<> di> \’U1' xe necotoarioitlíanlíi» aJkracôfí dc I. AY OUT^para 
rcacktfiiflvà» d(t« xclctrc^ f)bjcliva:iiia atundrr ac iiovux nuccxiiídadci du ítaicKin&ur^nUi lit Pllilí dcnunduclas

X DKSCHICÀO nos SERV1CY»Jí

3.1 Os!>Ktviç<w (tiic -íí-iftocsçyitííMteiíli p«r<i a riwcstUituií^ ikrcsrworjanifDnuílaKÇViiiXMficl^tiKiílo M|w Vkl; 
Cflurumif sejom rcíio' ístiviiic;iti»:.n(fi:4 i)>ts evap«9<lon,>;, CMür.b inciuís.s fiob Hctviíoí, .«m cimoR 
■Mlkituiai:! üo coflisatiir!'.).'. a» iít<.;èii|[7ui.-('H!>iJc biidilui iiv‘di«iK> v'à<ü u iiir4íib^;ü>:i <ir icikAic ii<ri iwvo
lix^al.

3.2. OkMiví^t» á ^rriMci contpiüciKitriii atjuütci i;uii!i.ianlcs !ia;iU7iíllui de e plaitia» ii
cptei<niUiclii> jiula rcil.

•ii ..
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rtiOiMüJfK- ‘•'"Wífíij
.A eiíi5»v-si> cxcísii^w <! ■.■jifaRio ciaiwaisiAia, íIí «thV' uoiíiar oenàuH) prcjsií» «aiim^d n «(cuiiiv'â<i 

ilcd scrvívus. Ciis» ocuííu. fi ciSH^sííi sciá xt-ápüaáabifiziiiiá p>:') cutóiaík'í. h Püli, >Ji;c«!.?v:f!!cs ik íü* 
siívKladv. Hiili.'9eiidenic &' tulpa ou doki.

i
3.4. A fwilairici A(Si^vliO-’>}iefct uiiaprxiKitotSIrUíSdu M i&rí «inliirttii; wmvmsãncüa ilf p-ini siíio 
pKÍuàitür ■,•• iMtiaiiaiitínio da icifc t lãa ucii>^!fViiJíii;r oü iiaetnj<!i!|ict as iias alivídaite, niciiiw 5i(u.> isso 
«UBiftqu!-- a iliv-iiáci tia rsccuç»! cni<aapa,-<. iis (itiaiAsrrsurcalivadaí <3n í‘im du sfJiisia. ou no pcriuduíiuMisato 
íIf diai ikcK. NSb cAenl á cvmtrnmda rsísitora tifK* dD resiiaicraçào idído^inl, cin raaíio dra hiKdni« & 
tcílu'^-âíi Aw («aviijOs. ajam slo rwtsinilacli».

i

i
í,5.0«ia»i<iuer;iiisisdei'i?iTí3iies de d«p^5-ou i)>dcn«nvií« EMH-adifonitâ >k irabsibascrwde wlisjivs 
rííi>nisí.nbiliilade i4í CONIIlATADA^iKRlist con^i ?50 <ys40 dc dc ir.il>sllst}«as.

3.íi. A coniislhik limrt poísuii' ci|iii|)aisiGii5ua e ícmiHiroíiiíi ncvcssãis^ paiii u rraliíagDo dos aeivipoçi
do- fónfia ífeicíMc, fôi iiCtcftdo. Íflciiisisí. wík o inuiírial nm-^Afio.

i

5.7. <>sííJitci«iií(ías da wii{Ste>á coníraiadâ ikvciíu) «sua iiüifoiiisiziukis. com tuíspas c i'alíííli*< aOeqiiailoi« de
Stbnkí cóiti iRimias Vt^ciacidc SCjjfJrarioadu iialaallw.ddwtiíiciidüa itCraVtsdt <rdiAíis c i;!|ijífSâd05,íOin 
«)uip.aiKiiUasd<;sípsiiançaetJ‘l tccjmiiasntnlo liopivieváu iKdiv^sll.osirrifxtíivcis pkr s alivídadi;. fnidorimr 
normas de scgiaanfo tii íraJiiiho vigcnls», sara i5iiiii<iíii.'í óiwis adscirísi á IHIF.

3J, Pafda wsmprmisi*! tfitedsa Blemifkavãixkts seivivos a sífsns caeculaáüs, a ín^rcsa corsíruiada ikvani 
T-«iÍT^ vkdni ni» itwsl Htiios ifcicsccis>;!ki. f

3.:5. Qiadquer de espeaifiei»;a.> feifâ pjte CimOraim.te itev« siibreietíiía ftraviiiitietKe à Cíuictaiiistv. de
devidíimcrtia-jiwtífiCHiJaí', pifa análise e dtlièernçSo, Será ét inttwía resíWíiífihilidSiie. da Ci'fiifaií)éi * sns« 

<loáaervK«s lAwyiadí» osi dssucofili.'' com tis«jcEtie)H>.sâ 'à,-iiki« flwcadotí Uivadcs, í«íií Küofiüaí^o 
da. HW..

1I

5.!B. ^içrtiççisilmrio »w eX«.3ii3>Jt»í coiiíWiiA-ckiSiemus tótineos e |»ojí?'A. lcirtwdd.OS|ivds PGÍ.-:, Nsnttiai 
Tctssifâi da ABNT c dciiais twanai puri ítieniw.

i í
3.ll..Sà;f íJe respusisiltiiidmle da Cuntetóiiiíaa ÍJinpcza S*™l. n-liraila o díscarie liu «miíSuspó» a.cofscliaãodos 
seniçiw.

,5.3 i. <>. eisiUis' pom u rcislizij-jn dos Icvantatrcneos. ftsculirn^-iii», mikiiiÍ7aj;âo c lâasnni.éilis^.Kão, hnrârra c dsai. 
de trahslhokt»™ coroo demais casws riirwcií cm joíiír«U-o, ii^«iias me servíçr.s tlircriiniomiíiÇ naplíiíJiiia 
<!3\a!'flct«iii», ifc\Trài>aerprms!<is peía euíitfMaik^ nâo cnt>»d»>»c.onsrawrac.quitkiuçr «kç-psijíi ndieíoiwfl

!
...J

■t

!
i,
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•4.1. eini-iKSíi Jcvoí C0ii'«»tavar4|'iiéi0|ytfdérscnípciáe.<ltf itivldadcattivímía n|wcíi-ii»íài>d<-U3i3iKi uiab 
sicsniik»» p;ir ivsmiiií. juililit!i!< dc direiiii puhia.-a -iii ptívinki, dvvuliinwíik' «i*» .•níi«l!*li'S
jiforiMiuiui» cmpflüiaiík. trilfKietto puiu unu^ivar j. dfKidKi..1

i

4^. A cmpscxa dsvcrá nprc)cm.-irdi>a>mco«icoina Hüt^cnt i&ti. tiinn«iAr«ivi{iK' irâo mvsKrss. {crvktu^cwn
SCSI n£ip««.-tiva4 id«niiri>.-a<(<«. «tntvá(dftniBRav>di>ii»>»'Uoi.-niU«<'n'. I-ltteii(ii;ua&ínk>l<9áittMi«r 
^n:«f«ntK|>)B(’n9Cvra>l4Hu:Mca« t5h4o4»ar«n«3resüÍ7B«spik'« .'‘crvii;««, |>(KÍcn4i> 'V( eocBminliJiiti vía <- 
tr»i! paraiaasAlpsc.iM-ükni.hr.

4.Í. TtaíiJi <*5^ fnntionórioF de^-on evwf FítRilaíss (wanie »(«sisla^ln *'>k |w.ijiii»íiwniji «pwísBtóiíi-is
sut)Mi.iui<k>k «ijritérí» (t* üixnniHFtki.

. 4.4, .A miiwMn (Smarií diíponnFüíMt (fifk'$<lt.-c<si'iuBiv'aí!li>*}as lí.J» IKti iKntdráa Oiíá^íiwpulodcxte Sífas 
Hh, t|uMBdo mivBTcin waib ii;(ilkaib:i» sa.viv* Unt-.ioii; u hdík. c mw fiiiiiia ilí buouu» miatMlií íi>íiisí<.^ rralaaíi'i 
ticj iínlç^.

;

::
4.5. Km taxi d; iioroiúibdt' rfe cxccuçk^ di: !A.Tvit;ci.t dmanie' b noih' c fínait cic KciiiMia. as viisim adidufuix ik 
loão de nhra. rcluUvui újiomsibB delndulho fonda bnrãria oonnai. aeriuid« U>Ui nifixai^iJidade dit 
CoMnUdi, não «eod» [UkMwl it ^tuli{uer proteKCí» it tcuatiCimetiiUK

!■

S. DÁ AITTORIZAÇAO F. OINTIlOtJ:; IK^SniVIÇOS

;
5.1. A t:su<l<>^>locB(á8^paMçÍodi>cin|Mc<a<;oRiniliid» K)A>i«<» dstdi« «ij)f<>finN>iei^
dúpoFtivds {hini 4 r<»ilkJ4íUi dds KTvÍFio*.

fí 2.0.^p(iiii:«t!mi4nni.‘kinn<ctMiK(Mni Mesivu-si^i il(!;Fü.TVK>:i>«pu^uuirt>.,;aiM|)i«fMli:iii as fUntiF.:

í
S.2.l.t'iüniia&}ib

isâlk!i.iper<Miiâ.U4i coii^MrcckFeiuoiditf-fttiKiitiâvd tccnt<;od!ien«pisUc(MttRuwtspai‘a4iicc^^iiitvAli7C«iB 24 
liunu. vú)>la Ccvnw* mi UkíiI uods -.■> suoiyuai ierâ» execiiCadsis. s|(»tiiS!» ietno

- Lotais uside os seniços a smcn reilíaufas.

I,

r
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r«!mí«Rt*!réf<U

- PriH:«;dia(cn!úS.*5tiwi w ikiv,-íc)viv‘i»s.

- Ítíforreiati c<i dias t am drvcrae kí «iii;rvK«L '■1
••i

- Iiifurmat )>íí»;i umaluíão.

S.Z2, EiigiruM:

- A cii^fCWnkVíi-A BjMoStiiter iÈ5truni<«Ií) c^ss iiaagt»!! dtó fonckii'>4fk'-i qUe itâu sr.VccüSüf íBi SciVivtó. c-o'i3 
sua^ Fsspptti^ sí iiiCTilificati-Vs, üt-j»-és d;> níasmi il:! a-2Ísin> tiviJ ua trPF. Ivsír tó>í’.!inu.'fili.'i lerá que íKt 
^rei^ailâdo a F‘rec*dn!!lam as I5ti tli> «isa Uiiictwr u nruSiyatát» èris sti viçw, ou pc^íTà srt crecMiinhailo via 
e-jraaíl para o;g:^«j!gí.lM.gi<¥.bí’.

j

.!
S.Jí.ií. Pnkurfláciríj

- frp pai.vi^Einhar a rctüÍ7a<So ihjs. serviço? atí- a Ikiaiiyaçao

- Apnwqrti íff. cxet{ii!iií<« e iHiií-íizqtÁ « dsi Ník* Ftsefli,

- Fará relíMôrio foi-agrátlcodoi scfvÃ’«« cxeiatííilos,

1
■1
:i
•I

!
1

i
í.J, A coPiríiNtbfíivwaiiM-dPsos sm-K«s eomisití^ria plíUíias B»i.iÊa«><l;u3c‘Aiieccs»énas exutu»?'* dog- 
sêrviço?;

■{

■]

5.4. Na eopuliu^ duá wiçws áufà PQP, relatório ftóu^iàílio dt-s i<rvi«o5 c.settóaiioi.

I
5.5. A ijprçoárãsi i.'5itr fwrle da l'ÒI: di» UíáKiBios tfXtx.-utedoi. não a*ât» n «nipncs.i l■«íq>lInss^lida«i<fs Içgab..:Í

4
6. Dí> PREÇO E PRAZO

t). i, Ot siirviçi» deverão «r exeL-iSa4kis no jK-jaa ik* 565 dias.

7. DíSPOSIÇ»'Rã8 (X*NTRA1XÍA kS
i
I

7.3, Tj ueiHupíit^ameiuw í n sisaulizaçiii" ^isyc s<fíx^«> tlrarlsr a swito >k> Dbtfioriii AdrainbiroJíVi^CcKsectcnaitík» 
dcSwiçoiGsncis,]!

~ -........................................................■—C*"""

'í
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■72. Édejft^JWííbilídtide^iiaccflUwíiMj»«paseBieMin:,<feariviWRt.&ti-uh*llit^n&{««'.'IdcfòBwioKirwluüivc 
d£ <ii.-ÍdciKC!> <k- fisbsãt». c akda Isi^fbibíK uv^ e <-irKditCiw«is di^té«e6 do (srcàchtr

c«Hirai«.

». Vtói aKIA

FicEâi'uibKk>3rin|treMn'al>/3rii vísicvría {ura ct«KKáçaii d; fnfantaifo. de^-nã ser nurciida 
l^iiaifitfiàeianliiw^itde exiwdícnfé noraiiii 4a |KÍiili:kr«rK |<X?I)

^.2. Ap^Via coninuta^t será ijÂiri^a^oda cfnpnMaconiralada rcali/ar ii,Ttw "MINIX-’fOSA ViíiTOKIA’ 
|^,««isf^^5s;ríl^!ríJ:li^^JdiX<o^sprMí'^,.com líj«^Ví^c.;^v,'.!^Br .'U.wimlòíÁíSí; ic-ç^tc.i:» ü

..5Si^!;ir*:'>r> .itmdu ímíf3i»\a« líhjnij »la íiHkhiiaíüy, nk» íi^•ll.íll^ ^líctfííAv iíiiíiIiiij^ hípótçM.
''.di:Ãí>í'i>]iwÍ!ii*Ki'!o ygciVii diw E.\igí-í<;'viui.‘ -s vsí-i.iá* i«íiki» jíi'.i rfeiiiiidu p«l>^ f.c«})t>ruávci
líkííco.

*imí

1

£K»Hiii<«nK. ^viiioM «4Mre*>iun«)» 03r Sky»>s* P^Ato «Oi &«0«o$. ei, ei» }1/C1A030>
■b lí:<^ tatifortrç hsiínooRiÃídefeâsilí^coiTífaniJaínesite Wiíft. 13P1 fegàas J« jL rfp &ettigte nf 
15 ^6S._dg;M Je teigiibrp ât fôi4.

SB-i A^^l5cid.i(lsS«,io ctocúfliRflkiso^sertm-rtérida 
' ^naííjA»>ih^ila.frii.gi><htA<g!/fonift^kdfir gyigarWfiiiMi?

ojatttjrifS'^’ <vntà<.- (kiiSrtwítKie(> <^!^.vefi(r<ií(l,ixOOOlSdMWS e
íotód!|ôCn!C6!53©WI3.

i

'^SltT'fl»i53322»V

i

i
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ANEXO n

A llr<)*lec
£ H co^ & SSRVICCXS LTDA.

P»«kisMâfiría Gerai cto EttMio fiahie > P6| 
A/C:SnSi4^rgeJ»m«»

ORÇAMENTO

E53 WBZM■XTfM-' 
I ■■•:■? I II t^jf»taftww33 Vir 1.5 Hr te0$<>a.

VAtOB TOTAL ftSiy.i^.OP
iPeieiWie rr*i^ -cento < sesywte r«il»l

ÇCNaíÇCÊSCERSIS

OÇ r-KCCUÇAO: ftl e|AS 
vM.i&Aú« txA pAapeatAi«a&us. 
PADAN&m»

SaV»ífor, 33 de ^ncirá de 30^

• ír±:^

jum »»», - r^l* r^’<»vi«CL»h7< «;■ ft*.? ■ rrTnf~T»i-rrC 1?r>VA!>.Í'ÍTVO».^!<




